
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Avenida Barão do Rio Branco S/N CEP: 68.725-000 

 

 TERMO DE REVOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo: 030/2024 

Pregão Eletrônico SRP: 010/2024 

 

I - DO OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO CONTINUADO DE GASES MEDICINAIS, LIQUEFEITOS E NÃO 

LIQUEFEITOS, COM COMODATO DOS DISPOSITIVOS DE PRODUÇÃO, 

ARMAZENAMENTO E OPERAÇÃO DOS SISTEMAS DE BATERIAS RESERVAS DE 

OXIGÊNIO, AR MEDICINAL; E DEMAIS GASES ESPECIAIS, APLICADOS ATUALMENTE 

NAS ÁREAS DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE, SAMU, PROGRAMA "MELHOR EM 

CASA", AFIM DE ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ 

AÇU/PA.. 

 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios em andamento em sua instância; 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa da autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos 

para alcançar aspectos de legalidade, e que tem o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos 

pressupostos de validade dos atos que pratica; 

 

CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, suspender ou revogar seus próprios 

atos quando por conveniência, fato superveniente devidamente justificados e ou acometidos de 

ilegalidades; 

 

CONSIDERANDO que o processo obedeceu aos ditames legais, contudo, houve fato superveniente 

que comprometeu sobremaneira os atos seguintes, não comportando a adoção de outra solução formal 

ou material equivalente senão a revogação do certame; 

 

CONSIDERANDO que não houve preterição de contratação, nem tampouco prejuízo ao Erário ou aos 

licitantes; 

 

CONSIDERANDO que se o processo prosseguir sob a forma em que se encontra afronta os princípios 

da legalidade, da moralidade, da isonomia e da busca da proposta mais vantajosa, além de prejuízos a 

terceiros licitantes, com produção de efeitos maléficos mais graves do que a manutenção em vigência 

do ato defeituoso; 

 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente cabe inferir que o procedimento licitatório se realiza mediante uma série de atos 

administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar analisa as propostas efetuadas pelos que 

pretendem ser contratados, e escolhe, dentre elas, a mais vantajosa para os cofres públicos; 

 

Em razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle por parte do poder público. Esse 

controle que a administração exerce sobre seus atos, caracteriza o princípio administrativo da 

autotutela. Esse princípio foi firmado legalmente por duas súmulas: 
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Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”. 

 

 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. 

 

Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar, por motivo de interesse 

público, ou anular, em de ilegalidade, seus atos. 

 

Considerando que a Administração pode rever seus atos, estamos solicitando a revogação do processo 

licitatório citado ao norte, em razão da decisão monocrática proferida no processo 

nº1.032005.2024.2.0004 em que constatou indícios de irregularidade no procedimento licitatório, por 

conta disso entendemos que se trata de vício insanável, passivel de revogação. 

 

III – DA DECISÃO: 

 

RESOLVE:  

 

REVOGAR a criação do processo licitatório de nº 010/2024, Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

uma vez detectado erro insanável, em razão da decisão monocrática proferida no processo 

nº1.032005.2024.2.0004 em que constatou indícios de irregularidade no procedimento licitatório; 

 

 

 

 

Igarapé Açu, 10 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
NORMANDO MENEZES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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